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SUMÁRIO 

É nula a deliberação que autoriza a assunção, por Município, da posição de devedor em 

contratos de empréstimo celebrados por sociedades em cujo capital o Município já não 

participa, com vista à futura internalização da atividade dessas empresas, invocando 

instrumentos ilegais para alegar que mantém o controlo de gestão das referidas 

empresas (cf. n.º 2 do artigo 4.º do RFALEI), na medida em que autoriza uma despesa 

não permitida por lei, pelo que, nos temos da alínea a) do n.º 3 do artigo 44.º da LOPTC, 

constitui motivo de recusa de visto dos respetivos contratos de cessão de posição 

contratual. 

A ausência de autorização prévia dos encargos plurianuais pelo órgão deliberativo 

configura a violação de normas financeiras (cf. alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 

n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e cf. n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 

de junho, aplicável por força do disposto no n.º 6 do mesmo artigo), sendo fundamento 

de recusa de visto previsto na alínea b) do n.º 3 do artigo 44.º da LOPTC. 
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I – Relatório 

1) Em 13-08-2024 e em 14-08-2024 o Município da Praia da Vitória submeteu a fiscalização prévia 

sete acordos de cessão da posição contratual da Praia em Movimento, EM, e da 

SDCPV – Sociedade de Desenvolvimento do Concelho da Praia da Vitória, SA, (enquanto 

cedentes) para o Município da Praia da Vitória (cessionário), no âmbito de sete contratos de 

empréstimo celebrados com uma instituição financeira, com prazo de execução de 20 anos, 

que apresentam os seguintes elementos distintivos: 

(em Euro)  

N.º do 
processo  

Partes envolvidas  

Montante 
inicial do 

contrato de 
empréstimo  

Valor do 
acordo de 

cessão 
substituto  

Data do acordo de 
cessão de posição e 

aditamento 
contratual 

apresentado a 
fiscalização prévia  

Data do 
acordo 

substituto  
apresentado 
a fiscalização 

prévia 

48/2024 
Município da Praia da Vitória, Praia em 
Movimento, E.M., e Banco Santander Totta, S.A.  

1 300 000,00 845 928,09 15-04-2024 16-10-2024 

50/2024 
Município da Praia da Vitória, Praia em 
Movimento, E.M., e Banco Santander Totta, S.A.  

1 400 000,00 905 717,74 15-04-2024 16-10-2024 

51/2024 
Município da Praia da Vitória, Praia em 
Movimento, E.M., e Banco Santander Totta, S.A.  

300 000,00 40 042,38 15-04-2024 16-10-2024 

52/2024 
Município da Praia da Vitória, Praia em 
Movimento, E.M., e Banco Santander Totta, S.A.  

950 000,00 618 152,37 15-04-2024 16-10-2024 

53/2024 
Município da Praia da Vitória, S.D.C.P.V - Sociedade 
de Desenvolvimento do Conselho da Praia da Vitória, 
S.A., e Banco Santander Totta, S.A. 

1 000 000,00 665 898,40 15-04-2024 16-10-2024 

54/2024 
Município da Praia da Vitória, Praia em 
Movimento, E.M., e Banco Santander Totta, S.A.  

1 000 000,00 643 183,06 15-04-2024 16-10-2024 

55/2024 
Município da Praia da Vitória, S.D.C.P.V - Sociedade 
de Desenvolvimento do Conselho da Praia da Vitória, 
S.A., e Banco Santander Totta, S.A. 

5 500 000,00 3 801 655,21 15-04-2024 16-10-2024 

2) Na sequência da devolução administrativa dos processos de fiscalização prévia e dos 

esclarecimentos obtidos, foi elaborado o relatório, datado de 10-12-2024, com dúvidas sobre a 

legalidade dos processos em causa e, na sua sequência, houve lugar à devolução jurisdicional 

dos processos. Recebida a resposta à devolução jurisdicional foram elaborados relatórios de 18-

03-2025 (processos n.º 48, 50, 52 e 54/2024) e de 26-03-2025 (processos n.º 51, 53 e 55/2024), 

tendo os processos sido novamente devolvidos para que o Município da Praia da Vitória se 

pronunciasse em matérias específicas, tendo sido levantada a questão de concessão ou recusa 

de visto, atento o disposto no 44.º, n.º 3, da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto (Lei de Organização 

e Processo do Tribunal de Contas - LOPTC). Após a análise das respostas recebidas, foi 

elaborado relatório com data de 08-05-2025, relativo aos sete processos, e novamente foi 

determinada a devolução jurisdicional dos mesmos para mais esclarecimentos sobre a 

legalidade dos atos e procedimentos desenvolvidos. 
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3) Recebidas as respostas à última devolução jurisdicional feita, por requerimentos de 30-05-2025 

e de 02-05-2025, foi elaborado relatório com data de 03-06-2025. 

4) Foi dada vista ao Ministério Público e aos assessores, nos termos e para efeitos do artigo 105.º, 

n.º 2, da LOPTC. 

5) Em sessão ordinária, com a assistência do Ministério Público e a participação dos assessores, 

cumpre apreciar e decidir, nos termos do artigo 105.º, n.º 1, ex vi artigo 106.º, n.º 1, ambos da 

LOPTC, conjugados com o artigo 73.º do Regulamento do Tribunal de Contas. 

II – Fundamentação fáctica 

II.1. Factos Provados 

6) Dão-se como assentes, por provados, os seguintes factos relevantes para a decisão: 

a) O Município da Praia da Vitória apresentou a fiscalização prévia sete acordos de cessão de 

posição contratual em contratos de empréstimo celebrados com instituição de crédito, em 

que são cedentes a Praia em Movimento, E.M., (doravante, Praia em Movimento) e a 

SDCPV – Sociedade de Desenvolvimento do Concelho da Praia da Vitória, S.A., (doravante, 

SDCPV), cuja outorga foi autorizada por deliberação da Assembleia Municipal da Praia da 

Vitória, de 29-01-2024, que deram origem aos seguintes processos: 

N.º do 
processo  

Partes envolvidas  

Cedente  Cessionário  Entidade bancária  

48/2024 Praia em Movimento, E.M.  Município da Praia da Vitória  Banco Santander Totta, S.A.  

50/2024 Praia em Movimento, E.M.  Município da Praia da Vitória  Banco Santander Totta, S.A.  

51/2024 Praia em Movimento, E.M.  Município da Praia da Vitória  Banco Santander Totta, S.A.  

52/2024 Praia em Movimento, E.M.  Município da Praia da Vitória  Banco Santander Totta, S.A.  

53/2024 SDCPV - Sociedade de Desenvolvimento 
do Concelho da Praia da Vitória, S.A.  

Município da Praia da Vitória  Banco Santander Totta, S.A.  

54/2024 Praia em Movimento, E.M.,  Município da Praia da Vitória  Banco Santander Totta, S.A.  

55/2024 SDCPV - Sociedade de Desenvolvimento 
do Concelho da Praia da Vitória, S.A.  

Município da Praia da Vitória  Banco Santander Totta, S.A.  

b) A referida deliberação da Assembleia Municipal da Praia da Vitória, de 29-01-2024, foi 

tomada na sequência da aprovação pela Câmara Municipal da Praia da Vitória, em reunião 

extraordinária de 18-01-2024, da proposta n.º 389/2024, de 15-01-2024, da Presidente da 

Câmara Municipal, da qual se destaca, com relevo para a matéria em análise, o seguinte: 
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c) Bem ainda que: 

 

 

d) No ano de 2024 o Município da Praia da Vitória não dispunha de capacidade de 

endividamento, como decorre da informação por ele enviada: 
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e) A Praia em Movimento foi constituída por escritura de 12-01-2007, com o capital social de 

50 000,00 euros, integralmente subscrito pelo Município, tendo como objeto social a 

implementação, construção, gestão e exploração das áreas de desenvolvimento urbano e 

rural prioritário, de edifícios de interesse municipal, de requalificação urbana e ambiental, 

de habitação social, de vias municipais, de estruturas de apoio aos transportes rodoviários, 

de equipamentos públicos, desportivos, turísticos, culturais, de lazer e a realização de 

projetos de desenvolvimento e inovação empresarial. 

f) E a SDCPV foi constituída em 16-04-2007, tendo por objeto social a criação, implementação, 

desenvolvimento, instalação, gestão, participação e conservação de equipamentos 



 

  

 

 
 

6 

turísticos, desportivos, culturais, ambientais e habitacionais de âmbito local no concelho da 

Praia da Vitória. 

g) A SDCPV é o resultado de uma parceria público-privada do tipo institucional que associou o 

Município Praia da Vitória, através da empresa local Praia em Movimento e cinco 

empreiteiros, ostentando a seguinte estrutura acionista: 

 

h) Por deliberação de 12-12-2014, a Assembleia Municipal aprovou a proposta da Câmara 

Municipal, no sentido de ser promovido um procedimento de hasta pública, com vista à 

alienação da participação detida pelo Município da Praia da Vitória na empresa local Praia 

em Movimento representativa da totalidade do respetivo capital social. 

i) A aludida operação foi concretizada em 2015, pelo preço de 100 euros, tendo 70% do capital 

sido adquirido pela Associação Salão Teatro Praiense. Os restantes 30% foram adquiridos 

pela Tercicla – Indústria de Reciclagem, S.A. 

j) Na mencionada sessão de 12-12-2014, a Assembleia Municipal também deliberou aprovar a 

proposta apresentada pela Câmara Municipal, no sentido de ser igualmente adotado um 

procedimento de hasta pública para promover a alienação da participação que o Município 

da Praia da Vitória detinha indiretamente na SDCPV, através da empresa local Praia em 

Movimento. 

k) As ações representativas do capital da SDCPV foram alienadas em 2015, por hasta pública, 

em dois lotes indivisíveis de 70% e 30%, por 70,00 e 30,00 euros, respetivamente, às 

sociedades comerciais Tercicla – Indústria de Reciclagem, S.A., e Abel Martins Nogueira, 

Filhos & Companhia, L.da. 

l) Como observado no Relatório de Auditoria n.º 01/2018-FS/SRATC, apesar das operações de 

alienação das participações detidas, o Município continuou a conferir suporte financeiro à 

Praia em Movimento, e, por intermédio desta, à SDCPV, mediante transferências através da 

a Associação Salão Teatro Praiense. 
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m) Naquele contexto, o Tribunal de Contas formulou ao Município uma recomendação no 

sentido de «Adotar as medidas necessárias e adequadas de modo a que deixem de subsistir 

no respetivo sector empresarial, sob o controlo do Município da Praia da Vitória, as 

empresas locais Praia em Movimento, E.M., e SDCPV, S.A.». 

n) Em 31-10-2018, no âmbito do acompanhamento da recomendação formulada naquele 

Relatório, o Presidente da Câmara Municipal da Praia da Vitória, à data, informou o seguinte 

(cf. ofício com a referência S-CMPV/1628/2018): 

 

 

o) Posteriormente, em 26-09-2019, a Praia Ambiente adquiriu à Praia em Movimento, pelo 

preço global de 2 100 000,00 euros, três imóveis (um prédio urbano, o Edifício Multiserviços 

da Vila Nova e benfeitorias no Edifício Multiserviços do Cabo da Praia), recorrendo, para tal, 

à contratação de um empréstimo, sendo os imóveis hipotecados como garantia do mesmo. 

p) Em 13-08-2021, foi celebrado entre a Praia Cultural – Cooperativa de interesse público e de 

responsabilidade limitada (doravante, Praia Cultural) e a SDCPV um contrato-promessa de 

compra e venda de seis imóveis (Império de Santa Rita, fogos nos Biscoitos, Edifício 

Multiserviços de Agualva, Pavilhão de Artes Marciais, Edifício Multiserviços do Porto Martins 

e Prédio das Amoreiras), pelo preço global de 4 868 000,00 euros. 

q) A Praia Cultural pagou o sinal de 130 757,00 euros, em 2021, prevendo-se que a escritura de 

compra e venda fosse celebrada até 31-12-2022. 

r) A Praia Cultural tem o seguinte objeto, cf. disposto no artigo 5.º: 
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s) Não obstante a comunicação feita pelo Município, em 31-10-2018, e transcrita na al. n), 

acima, o Município outorgou os seguintes contratos-programa, que foram remetidos a este 

Tribunal, no âmbito do n.º 7 do artigo 47.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto: 

(em Euro)  

N.º do contrato  Partes Objeto do contrato  
Data da 
outorga 

Prazo de 
vigência 

Montante 

270/2020 

Município da Praia da 

Vitória  
 

e  
 

Praia Cultural – 

Cooperativa de Interess e 

Público e 

Responsabilidade 

Limitada  

Restruturação financeira 

e internalização do 

património, incluindo 

passivo, das empresas 

Praia em Movimento, 

S.A., e Sociedade para o 

Desenvolvimento do 

Concelho da Praia da 

Vitória, S.A.  

31-12-2020 

De 01-01-2021 

até à conclusão 

das atividades 

que lhe servem 

de objeto 

330 000,00 

32/GERAL/2021  31-12-2021 

De 01-01-2022 

até à conclusão 

das atividades 

que lhe servem 

de objeto 

390 000,00 

t) Os contratos-programa acima identificados foram analisados no âmbito do Relatório 

n.º 02/2023-FS/SRATC, onde se lê o seguinte: 

https://setubal.tcontas.pt/IntGDoc/UploadedFiles/Processes/2024/10327/48/1%20CP%20270-2020%20-%20Praia%20Cultural.pdf?HackKey=1165
https://setubal.tcontas.pt/IntGDoc/UploadedFiles/Processes/2024/10327/48/1%20CP%2032-Geral-2021%20-%20Praia%20Cultural.pdf?HackKey=8692
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u) Verifica-se que posteriormente aos contratos identificados na alínea s) acima, foram ainda 

outorgados os seguintes contratos-programa: 

(em Euro)  

N.º do contrato  Partes Objeto do contrato  
Data da 

outorga 
Prazo de vigência  Montante  

16/GERAL/2022  

Município da 

Praia da Vitória  

e 

Praia Cultural – 

Cooperativa de 

Interesse Público 

e 

Responsabilidade 

Limitada  

Restruturação 

financeira e de 

recursos humanos e 

internalização do 

património, 

incluindo passivo, 

das empresas Praia 

em Movimento, 

S.A., e Sociedade 

para o 

Desenvolvimento do 

Concelho da Praia 

da Vitória, S.A.  

31-12-2022 

De 01-01-2023 até à 

conclusão das 

atividades que lhe 

servem de objeto 

2 000 000,00 

Adenda ao 

contrato-programa 

16/GERAL/2022  

10-03-2023 − 
Redução do montante de 

2 000 000,00 para 1 800 000,00 

2.ª Adenda ao 

contrato-programa 

16/GERAL/2022  

05-03-2023 − 
Aumento do montante de 

1 800 000,00 para 2 375 000,00 

17/GERAL/2023  27-12-2023 

De 01-01-2024 até à 

conclusão das 

atividades que lhe 

servem de objeto. 

2 300 000,00 

Adenda ao 

contrato-programa 

17/GERAL/2023  

09-02-2024 − 
Redução do montante de 

2 300 000,00 para 930 700,00 

v) Os contratos-programa de 2022 a 2024 apenas foram remetidos ao conhecimento deste 

Tribunal, dando cumprimento ao previsto no n.º 7 do artigo 47.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de 

agosto, por ofício da Câmara Municipal da Praia da Vitória com a referência S/1708/2025, de 

10-04-2025. 

w) Foi o Município questionado, nas devoluções jurisdicionais de 18-03-2025 e de 27-03-2025, 

no sentido de: 

https://setubal.tcontas.pt/IntGDoc/UploadedFiles/Processes/2024/10327/48/1%20CP%2016-Geral-2022%20-%20Praia%20Cultural.pdf?HackKey=2622
https://setubal.tcontas.pt/IntGDoc/UploadedFiles/Processes/2024/10327/48/1%20Adenda%20CP%2016-Geral-2022%20-%20Praia%20Cultural.pdf?HackKey=3599
https://setubal.tcontas.pt/IntGDoc/UploadedFiles/Processes/2024/10327/48/1%20Adenda%20CP%2016-Geral-2022%20-%20Praia%20Cultural.pdf?HackKey=3599
https://setubal.tcontas.pt/IntGDoc/UploadedFiles/Processes/2024/10327/48/1%20Adenda%20CP%2016-Geral-2022%20-%20Praia%20Cultural.pdf?HackKey=3599
https://setubal.tcontas.pt/IntGDoc/UploadedFiles/Processes/2024/10327/48/1%20II%20Adenda%20CP%2016-Geral-2022%20-%20Praia%20Cultural.PDF?HackKey=201
https://setubal.tcontas.pt/IntGDoc/UploadedFiles/Processes/2024/10327/48/1%20II%20Adenda%20CP%2016-Geral-2022%20-%20Praia%20Cultural.PDF?HackKey=201
https://setubal.tcontas.pt/IntGDoc/UploadedFiles/Processes/2024/10327/48/1%20II%20Adenda%20CP%2016-Geral-2022%20-%20Praia%20Cultural.PDF?HackKey=201
hhttps://setubal.tcontas.pt/IntGDoc/UploadedFiles/Processes/2024/10327/48/1%20Praia%20Cultural%20-%20Contrato-Programa%2017-Geral-2023_27122023.pdf?HackKey=4616
https://setubal.tcontas.pt/IntGDoc/UploadedFiles/Processes/2024/10327/48/1%20Praia%20Cultural%20-%20Adenda%20ao%20Contrato-Programa%2017-Geral-2023_09022024.pdf?HackKey=3215
https://setubal.tcontas.pt/IntGDoc/UploadedFiles/Processes/2024/10327/48/1%20Praia%20Cultural%20-%20Adenda%20ao%20Contrato-Programa%2017-Geral-2023_09022024.pdf?HackKey=3215
https://setubal.tcontas.pt/IntGDoc/UploadedFiles/Processes/2024/10327/48/1%20Praia%20Cultural%20-%20Adenda%20ao%20Contrato-Programa%2017-Geral-2023_09022024.pdf?HackKey=3215
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x) Tendo apresentado a seguinte resposta por requerimento de 08-05-2025 (em termos 

idênticos nos sete processos): 
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y) O Município foi também questionado, através das devoluções jurisdicionais de 18-03-2025 e 

de 27-03-2025, no sentido de vir esclarecer se os contratos-programa acima identificados 

foram executados. 

z) Veio o Município responder, pelo ofício referência 6521/2025, de 29-04-2025 (apresentado a 

coberto de requerimento de 08-05-2025 e relativamente ao processo n.º 48/2025, e em 

termos idênticos para os restantes seis processos), como segue: 

 

aa) Em 21-11-2023, a Assembleia Municipal da Praia da Vitória deliberou a dissolução com 

internalização total da atividade da Praia Cultural no Município, acompanhada da integração 

completa do património, incluindo passivos. 

bb) O Município foi questionado, em sede de devolução jurisdicional, para: 

 

cc) Em resposta, pelo ofício referência 1091/2025, de 12-03-2025, (relativamente ao processo 

n.º 48/2024, e em termos idênticos por ofícios apresentados nos restantes seis processos), 
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foi transmitido o seguinte, em termos idênticos em cada um dos processos de fiscalização 

prévia em causa: 
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dd) Entendeu o Tribunal insistir e voltar a questionar sobre esta matéria nos seguintes termos, 

nas devoluções jurisdicionais de 18-03-2025 e de 27-03-2025, nos seguintes termos: 

 

ee) Tendo o Município apresentado a seguinte resposta, por requerimento de 08-05-2025 (em 

termos idênticos nos sete processos): 
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(…) 

ff) Anteriormente, em sede de devolução administrativa havia sido solicitado ao Município que 

esclarecesse quais as atividades concretamente desenvolvidas pela Praia em Movimento e 

pela SDCPV, no período de 01-01-2019 a 15-04-2024, indicando o número de trabalhadores 

da empresa afetos à concretização dessas atividades. 

gg) O Município apresentou, a coberto de requerimentos de 02-12-2024, declarações datadas de 

25-10-2024, subscritas pelo Conselho de Administração da Praia em Movimento e pelo 

Conselho de Administração da SDCPV, que apresentam o seguinte teor: 

 

hh) E ainda que: 

 

ii) Foi também questionado, em sede de devolução jurisdicional, de 10-12-2024, quais as 

atividades efetivamente a internalizar no Município. 
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jj) Nas respostas apresentadas em cada um dos processos de fiscalização prévia é respondido 

que se pretende internalizar «a gestão e manutenção dos imóveis que sempre foram 

utilizados pelo Município», que estão na propriedade da Praia em Movimento e na SDCPV. 

kk) Os imóveis são os que constam da listagem abaixo, que foi remetida pelo Município: 
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ll) Quanto aos restantes imóveis, o Município informa, a coberto dos requerimentos de 30-05-2025 

e de 03-06-2025, em termos idênticos em cada um dos processos em análise, o seguinte: 

 

mm) Relativamente à autorização dos compromissos plurianuais decorrentes das cessões 

de posição contratual em análise, o Município esclareceu, por ofício com a referência 

1091/2025, de 12-03-2025 (apresentado a coberto do requerimento de 13-03-2025 e 

relativamente ao processo n.º 48/2024, e em termos idênticos por ofícios apresentados nos 

restantes seis processos), que:  

 

nn) Em sede de devolução jurisdicional, foi o Município instado a apresentar a aprovação dos 

compromissos plurianuais, considerando o disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 

n.º 8/2012, de 21 de fevereiro. 

oo) Pelo ofício com a referência 2669/2025, de 29-05-2025 (apresentado a coberto do 

requerimento de 30-05-2025, relativamente ao processo n.º 48/2024, e em termos idênticos 

por ofícios apresentados nos restantes seis processos), o Município respondeu que: 
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pp) O Município apresentou ainda, em relação a cada um dos sete processos, os encargos 

plurianuais previstos, referentes à amortização e juros, em documentos subscritos pelo 

Chefe de Divisão de Recursos Humanos e Financeiros. 

II.2. Factos Não Provados 

Não existem factos não provados que relevem para a decisão. 

II.3. Motivação da Matéria de facto  

No que respeita à matéria de facto dada como provada, o juízo probatório fundou-se na prova 

documental apresentada pelo requerente e que se encontra junta ao processo, bem como nas 

informações prestadas em sede de devolução administrativa e jurisdicional, sendo certo que cabe 

às entidades fiscalizadas o ónus de alegar e provar o preenchimento dos requisitos legais para a 

obtenção de visto, face ao disposto no artigo 81.º, n.º 1, da LOPTC. 

O juízo probatório fundou-se, ainda, no teor dos relatórios de auditoria n.º 01/2018-FS/SRATC e 02/2023-

FS/SRATC, na parte em que se referem ao setor empresarial local do Município da Praia da Vitória.  

III – Fundamentação jurídica 

7) O Município da Praia da Vitória submeteu a fiscalização prévia sete acordos de cessão de 

posição contratual em empréstimos celebrados junto de uma instituição de crédito, em que são 

cedentes a Praia em Movimento e a SDCPV. 

8) Com relevância para a decisão, é de ter presente que a lei prevê a possibilidade de internalização 

da atividade de empresas locais nos serviços das respetivas entidades públicas participantes 

(cf. artigo 65.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto). 

9) Sendo que, de acordo com o previsto no artigo 65.º-A, n.º 1, da mesma Lei n.º 50/2012, de 31 de 

agosto, o limite da dívida total previsto no artigo 52.º, n.º 1, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro 

(que estabelece o Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades 
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Intermunicipais – RFALEI), não prejudica a assunção da dívida da empresa local, no caso de 

internalização da respetiva atividade ao abrigo do artigo 65.º.  

10) Assim, resta aferir se é possível a assunção das dívidas das empresas, por via dos acordos de 

cessão de posição contratual nos contratos de empréstimo contraídos, como consequência da 

pretendida internalização de atividades da Praia em Movimento e da SDCPV no Município da 

Praia da Vitória. 

11) A letra do artigo 65.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, é clara ao permitir a internalização da 

atividade de «empresas locais».  

12) O artigo 19.º, n.º 1, da mesma lei define empresas locais como «as sociedades constituídas ou 

participadas nos termos da lei comercial, nas quais as entidades públicas participantes possam 

exercer, de forma direta ou indireta, uma influência dominante, em razão da verificação de um 

dos seguintes requisitos: 

a) Detenção da maioria do capital ou dos direitos de voto; 

b) Direito de designar ou destituir a maioria dos membros do órgão de gestão, de 

administração ou de fiscalização; 

c) Qualquer outra forma de controlo de gestão.» 

13) Conforme resulta da matéria de facto (cf. alíneas h) a l) dos factos provados), em 2015 o 

Município da Praia da Vitória alienou as participações que detinha, direta ou indiretamente, nas 

empresas Praia em Movimento e SDCPV, mantendo, no entanto, o controlo sobre as mesmas, 

mediante transferências através da Associação Salão Teatro Praiense. 

14) Nessa sequência foi formulada, pelo Tribunal de Contas, em relatório de auditoria, uma 

recomendação ao Município no sentido de «Adotar as medidas necessárias e adequadas de 

modo a que deixem de subsistir no respetivo sector empresarial, sob o controlo do Município 

da Praia da Vitória, as empresas locais Praia em Movimento, E.M., e SDCPV, S.A.» (cf. alínea 

m) dos factos provados). 

15) Em 31-10-2018, no âmbito do acompanhamento da recomendação formulada naquele Relatório, 

o Presidente da Câmara Municipal da Praia da Vitória, à data, informou que «A Câmara 

Municipal da Praia da Vitória deixará de transferir verbas para a Associação Salão Teatro 

Praiense a partir do próximo exercício orçamental, com início a 1 de janeiro de 2019, pois 

conforme o contraditório apresentado ao supramencionado Relatório e de acordo com o 

Parecer do Prof. Dr. Pedro Costa Gonçalves, o município não tem qualquer responsabilidade 
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legal direta ou subsidiária, nem emitiu qualquer garantia a favor da Associação Salão Praiense 

e das suas participadas» (cf. alínea n) dos factos provados). 

16) No âmbito da análise dos presentes processos de fiscalização prévia, o Município informou 

que, pese embora o comunicado pelo anterior Presidente da Câmara Municipal em 2018 (de 

que o Município não tinha participação na Praia em Movimento e na SDCPV, cf. considerando 1, 

transcrito na alínea n) dos factos provados), mantém intervenção junto das duas empresas 

privadas por via de contratos-programa celebrados com a Praia Cultural, que têm como objeto 

a «Restruturação financeira e de recursos humanos e internalização do património, incluindo 

passivo, das empresas Praia em Movimento, S.A., e Sociedade para o Desenvolvimento do 

Concelho da Praia da Vitória, S.A.». 

17) Sucede que se verifica que os contratos-programa acima referidos têm servido de veículo para 

dotar a Praia Cultural de meios financeiros para fazer face às obrigações que essa cooperativa 

assumiu com as empresas Praia em Movimento e SDCPV, decorrentes da aquisição, e de 

promessas de aquisição, de imóveis. 

18) Tal como é informado pelo Município da Praia da Vitória: «Uma vez que já estava deliberada a 

internalização, estes contratos-programa serviram para solver os compromissos da Cooperativa 

Praia Cultural, onde se inclui os contratos-promessa celebrados a 13-08-2021 com a Praia em 

Movimentos, EM e a Sociedade para o Desenvolvimento do Concelho da Praia da Vitória, SA.. 

As transferências efetuadas ao abrigo destes contratos programa visam dar seguimento ao 

processo de reestruturação daquelas empresas e não exclusivamente para financiar a atividade 

da Praia Cultural, de acordo com o artigo 62.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto» (cf. alínea x) 

dos factos provados). 

19) Muito sucintamente, sempre se constata que a celebração de contratos-programa entre os 

Municípios e as suas empresas locais de serviços de interesse geral encontra-se balizada pelas 

regras constantes do artigo 47.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, desde logo pelo seu n.º 1, 

que dispõe que «A prestação de serviços de interesse geral pelas empresas locais e os 

correspondentes subsídios à exploração dependem da prévia celebração de contratos-programa 

com as entidades públicas participantes». Ora, verifica-se que o objeto dos contratos-programa 

não tem enquadramento no objeto da Praia Cultural (cf. alínea r) dos factos provados), pelo que 

não podem ser considerados serviços a prestar no âmbito do objeto da Praia Cultural e 

correspondentes subsídios à exploração. 

20) Acresce que o n.º 1 do artigo 36.º da mesma Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, proíbe a concessão 

de subsídios ao investimento ou em suplemento a participações de capital por parte das 



 

  

 

 
 

20 

entidades públicas participantes às empresas locais, pelo que, também por essa via, não 

poderia o Município atribuir montantes à Praia Cultural, para que essa cooperativa suportasse 

o serviço da dívida das empresas Praia em Movimento e SDCPV. 

21) Daqui decorre que, atualmente, o Município da Praia da Vitória não detém, direta ou 

indiretamente, participações nas empresas Praia em Movimento e SDCPV, nem qualquer 

relação relevante para efeitos de controlo sobre as mesmas, donde não se encontram 

preenchidos os critérios previstos no n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, que 

permitiriam a sua caracterização como «empresas locais». 

22) O que resulta da matéria de facto é que a Cooperativa Praia Cultural tem vindo a adquirir, ou a 

prometer adquirir, imóveis às empresas Praia em Movimento e SDCPV, contando com meios 

financeiros do Município da Praia da Vitória, o que, só por si, não constitui uma forma de 

controlo de gestão das referidas empresas. 

23) Conclui-se, por conseguinte, que não existe fundamento para caracterizar as empresas Praia 

em Movimento e SDCPV como empresas locais. Como tal, o Município não pode internalizar a 

sua atividade (cf. artigo 65.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto) e, nessa sequência, o Município 

não pode assumir a dívida dessas empresas através de acordos de cessão de posição contratual 

em contratos de empréstimo por estas celebrados com instituições de crédito (cf. n.º 1 do artigo 

65.º-A da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, a contrario), para mais, quando não demonstra 

capacidade de endividamento (cf. alínea d) dos factos provados). 

24) Acresce que o Município não apresentou a autorização prévia dos encargos plurianuais, 

referentes a amortizações e a juros, decorrentes dos sete atos apresentados a fiscalização 

prévia, tendo informado, depois de instado pelo Tribunal, que os irá apresentar a autorização 

da Assembleia Municipal e, depois, remeter ao Tribunal. 

25) O artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, apresenta a seguinte redação (com sublinhado 

nosso): 

 

Artigo 6.º 

Compromissos plurianuais 

1 - A assunção de compromissos plurianuais, independentemente da sua forma jurídica, 

incluindo novos projetos de investimento ou a sua reprogramação, contratos de 
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locação, acordos de cooperação técnica e financeira com os municípios e parcerias 

público-privadas, está sujeita a autorização prévia: 

(…) 

c) Da assembleia municipal, quando envolvam entidades da administração local. 

(…) 

26) O que também resulta no previsto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 

junho, aplicável por força do previsto no n.º 6 do mesmo artigo. 

27) Ora, o Município não só não diligenciou no sentido de dar cumprimento a esta norma financeira 

no momento procedimental adequado (ou seja, autorizar previamente os compromissos 

plurianuais), como remeteu documentos assinados pelo Chefe de Divisão de Recursos 

Humanos e Financeiros que ainda não permitem concluir, sem dúvida, que correspondem ao 

que será posteriormente autorizado pela Assembleia Municipal. 

28) E apenas após instado pelo Tribunal o vem fazer. 

29) Assim, com o desrespeito pelo disposto no artigo 6.º, n.º 1, alínea c) da Lei n.º 8/2012, de 21 de 

fevereiro, bem como no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, aplicável 

por força do disposto no n.º 6 do mesmo artigo, estamos perante a violação direta de normas 

financeiras. 

30) Considerando o acima exposto, resta fazer o enquadramento final no disposto nas alíneas do 

n.º 3 do artigo 44.º da LOPTC, estando perante duas situações distintas: 

31) Por um lado, a Assembleia Municipal da Praia da Vitória deliberou no sentido de autorizar a 

outorga dos acordos de cessão de posição contratual nos empréstimos anteriormente 

celebrados entre a Praia em Movimento e a SDCPV e instituições de crédito, com vista a 

posteriormente internalizar a atividade dessas empresas e assumir as respetivas dívidas, no 

entanto, tal é legalmente impossível, pelo que configura uma despesa ilegal, o que se traduz na 

nulidade da deliberação que lhe está subjacente (cf. n.º 2 do artigo 4.º do RFALEI). 

32) Em consequência, os acordos de cessão de posição contratual submetidos a fiscalização prévia 

são nulos.  

33) Por outro lado, a ausência de autorização prévia dos encargos plurianuais pelo órgão 

deliberativo configura a violação de normas financeiras (cf artigo 6.º, n.º 1, alínea c) da Lei n.º 

8/2012, de 21 de fevereiro, e n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 

aplicável por força do disposto no n.º 6 do mesmo artigo). 
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34) A nulidade dos atos sujeitos a fiscalização prévia é fundamento de recusa de visto previsto na 

alínea a) do n.º 3 do artigo 44.º da LOPTC. 

35) A violação de normas financeiras é fundamento de recusa de visto previsto na alínea b) do n.º 3 

do artigo 44.º da LOPTC. 
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IV – Decisão 

 

Face ao exposto, em sessão ordinária, decido recusar o visto aos sete acordos de cessão da 

posição contratual da Praia em Movimento, E,M., e da SDCPV – Sociedade de Desenvolvimento do 

Concelho da Praia da Vitória, S.A., (enquanto cedentes) para o Município da Praia da Vitória 

(cessionário), no âmbito de sete contratos de empréstimos celebrados com o Banco Santander 

Totta, S,A., em 15-04-2024 e substituídos por acordos com data de 16-10-2024, que correspondem 

aos processos de fiscalização prévia n.os 48/2024, 50/2024, 51/2024, 52/2024, 53/2024, 54/2024 e 

55/2024. 

**** 

Não são devidos emolumentos em conformidade com o disposto no artigo 5.º, n.º 3, do 

Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 

31 de maio, considerando a isenção prevista no artigo 8.º, alínea a), do mesmo Regime Jurídico. 

 

**** 

Após as notificações, que devem atender ao disposto no n.º 2 do artigo 85.º da LOPTC, e, 

oportunamente, divulgue-se na Intranet e no sítio do Tribunal na Internet. 

D.N. 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, Ponta Delgada, 11 de junho de 2025. 

A Juíza Conselheira, 

 
 

(Cristina Flora) 


